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O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o convencionado na Clausula 1°, alínea 1-B, do Pacto de Parceria, celebrado com a Secretária de Estado da
Agricultura e do Abastecimento

Anexos

http://www.corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/4429/mqBXwDIpjx7-TSDdbzVmcqs8kYLSfuBn.pdf

http://www.corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/4429/mqBXwDIpjx7-TSDdbzVmcqs8kYLSfuBn.pdf

